
 
 
 
 
 
 

Ver. Profª. Bete Tonobohn Siraque  
Vereadora 

 

Santo André, 24 de outubro de 2019.

DE: Plenário
PARA: Coordenadoria de Comunicações Administrativas

Referência:
Processo nº 5993/2019
Proposição: Indicação n° 2828/2019

Autoria:

VER. DR. FABIO LOPES

Ementa: INDICAÇÃO ao Exmo. Sr. Prefeito, visando tornar obrigatória a apresentação da
carteira de vacinação para matrícula de crianças e adolescentes na rede pública e privada
de ensino no município de Santo André.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura e Encaminhamento

Ação realizada: Encaminhe-se
Próxima Fase: Elaboração de Ofício
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